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LT\TRO DE REGISTRO DE PORTARIAS N.O 3 1 FLS. 66
PORTARIA MUNICIPAL N". 5.366 12026,

Objeto: Concede gratifìcação ao servidor municipal Nelson Lessi Jr,rnior e dá outras providências

ALBXANDRB SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Município de
Tanabi, Estado de São Paulo, r'lo Lrso clas atribuições que lhe forarn conferidos por Lei, e;

CONSIDERÂNDO, a Lei Municipal no.2.016, de 29 de junho de200l,
qtte "Cria referêllcia salarial, na Tabela de Referências e Vencirnentos do quadro geral de servidores da
Administração Direta do Município de Tanabi: readequa rerluneração cle servidores municipais; e cria
gratificação que especifica. dando outras providências":

CONSIDBRANDO, a Portaria MLrnicipal no. 4.I1112023, que concecleu
gratificação ao servidor Nelson Lessi Junior', no percentual de 57% (cinquenta e sete por cento), corn
fundamento nos artigos 3o e 4o da Lei Municipal no.2.0J6, de 29 de junho de2007;

CONSIDERANDO a Lei Municipal rf 3.777 de 20 de maio de 2026
que deu nova redação ao arligo 4o cla Lei Municipal rf 2.07612001,

CONSIDBRANDO a necessidade de adeqLração do ato adminìstrativo à

nova disposição legal vigente;

RESOLVE:

Art. lo. Fica concedida gratificação. rro percentual de 600/o (sessenta por cento), ao servidor rnunicipal
Nelsott Lessi Jullior', ocLrpante do cargo de Enfènneilo. inscrito no CPF sob no 294.117.688-81, nos
terrros do artigo lo da Lei Municipal no 3.J77,de 20 de nraio de 2026.

Ãrt.2". EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação,retroagindoseusefeitosa,"dernaiode
2026.

Art. 3o. Ficanr revogadas todas as disposições eur contrário, especialmelrte a Poftaria Municipal no

4.171 . de 22 de fevereiro de 2023.
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